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| -RELATORIO

A proposta altera a Lei Complementar n° 101, ded®4maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), para estabelecer a dieisfie a responsabilidade civil e fiscal
dos gestores publicos.

Em tramite na Camara dos Deputados a matériaregudar tramitacdo, obtendo
despacho inicial na qual foi encaminhada as Cdmessle Trabalho, de Administracéo e
Servico Publico; Financas e Tributacao ( méritatem RICD) e Constituicdo e Justica e
Cidadania ( mérito e art. 54 RICD). A proposta eslj@ita a apreciacao do Plenério.

Este é o relatério.

I - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissdo, além do exame de méritociapigeliminarmente a
compatibilidade e adequacédo da proposta com o HPmdanual, a Lei de Diretrizes
Orcamentérias e o Orgcamento Anual, nos termos des32, inciso X, letra h, e art. 53,
inciso 1, do Regimento Interno e da Norma InteslaaComisséo de Finangas e Tributagéo,
aprovada em 29 de maio de 1996, que determinaigsifgara tal exame.

Preliminarmente, sob o aspecto da compatibilidadeadequacdo orcamentaria,
cumpre salientar que a natureza da proposta nalicamgm impacto direto nas receitas
publicas, ndo cabendo analise de adequacao fimareercamentaria. A matéria estabelece
divisdo entre responsabilidade civil e fiscal erapdsitivo da Lei de Responsabilidade
Fiscal, ndo proporcionando impacto nos cofres pasli

Passemos a analise de mérito.



A Lei n° 8.429 de 02 de junho, de 1992 prevé qeeatos de improbidade
praticados por qualquer agente publico, servidorrdo, contra a administracéo direta,
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes Wadao, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municipios, de Territério, de empréseorporada ao patrimdnio publico ou
de entidade para cuja criacdo ou custeio 0 erargahconcorrido ou concorra com mais
de cinquienta por cento do patrimonio ou da recaitaal, serdo punidos na forma desta
lei. Da mesma forma estabelece que estdo tambéitosups penalidades desta lei os atos
de improbidade praticados contra o patrimdnio deidade que receba subvencéo,
beneficio ou incentivo, fiscal ou crediticio, dg&o publico bem como daquelas para cuja
criacdo ou custeio o erério haja concorrido ou coma com menos de cingqienta por
cento do patrimonio ou da receita anual, limitarsk-nestes casos, a sangao patrimonial
a repercusséo do ilicito sobre a contribuicdo dofes publicogart. 1° e paragrafo Unico).

Sendo assim, cumpre salientar que a matéria entedélpertinente, porém a Lei de
n°® 8.429 de 02 de junho, de 1992 prevé tal regiidade em rito préprio.
Conseqguentemente , a referida medida n&o tera apssaacdo meritoria.

Ante o exposto, votamos pela ndo implicacdo da nmatéom aumento ou
diminuicdo da receita ou da despesa publicas, aBendo pronunciamento quanto a
adequacéo financeira e orcamentaria do PLP n°el2087 e, no mérito, pela rejeicdo do
PLP n°. 11, de 2007.

Sala das Comissfes ,em

DeputadcdEDUARDO CUNHA
Relator



